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Introdução

As eleições no Brasil tem como importância assegurar através de seus eleitores a escolha dos governantes e 

representantes em cada esfera como um todo, o que garante a democracia, equilibra os poderes e fortalece os 

direitos dos cidadãos. 

A primeira eleição Brasileira ocorreu no período Colonial e se intensificou no período Republicano. O sistema atual 

eleitoral foi formulado com a constituição de 1988.O que era privilégio de poucos, tornou-se direito de todos. 

Hoje, cerca de 5.570 municípios participam das eleições. 0 grande desafio atualmente é a desinformação, o 

combate ás fake News e a necessidade de refletir sobre a relevância do voto junto à sociedade.

Objetivo

O objetivo desta pesquisa é a além da busca e difusão de informação sobre as eleições de forma geral, a 

sensibilização da sociedade para sua importância e responsabilidade individual em relação ao exercício do voto 

tendo como garantia, os direitos e deveres já adquiridos até aqui.

Material e Métodos

Foi utilizado para a formulação e realização desta pesquisa, fontes e dados adquiridos em sites e plataformas da 

internet, além de dados coletados durante palestras sobre as eleições 2024, que colaboraram com a descrição de 

fatos históricos, desafios relacionado às eleições, o voto e combate as fake News, que visam trazer conhecimento 

a cerca de cada etapa e importância dos mesmos dentro da nossa sociedade.

Resultados e Discussão

Os resultados mostram que a segurança jurídica é um elemento fundamental para a validação das eleições. 

Revelou-se também que a incerteza jurídica e a desinformação são barreiras significativas para a não participação 

cidadã. 

Há a necessidade de ações educativas que promovam o entendimento das normas e processos entre os eleitores. 

Sabemos ainda que, a Constituição brasileira fornece uma base para a proteção dos direitos eleitorais, mas sua 
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efetividade depende da colaboração entre a sociedade e o Estado. O diálogo contínuo entre esses e a criação de 

novas leis além da Resolução nº 23.610/2019, que possam resguardar essa veracidade, é fundamental para 

identificar e enfrentar as vulnerabilidades, principalmente no que diz respeito às fake News, deepfakes ,etc., que 

podem comprometer a integridade das eleições e o processo democrático.

Conclusão

Enfim, a realização das eleições de 2024 pode ser vista mais uma vez como uma oportunidade para reforçar o 

diálogo entre a sociedade, os municípios, o Estado e a Constituição. A segurança de cada procedimento e o 

interesse por parte da sociedade é crucial para garantir um processo eleitoral justo e transparente, enfrentar os 

desafios atuais e garantir que as vozes dos cidadãos sejam efetivamente ouvidas nas urnas.
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